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GOVERNO MUNICIPAL DE. FARIAS S.RITQ 

REF. PROCESSO: PREGÃO ELETRÓNieO N° 20HJ.OS.27.1 

RECORRENTE: MASTER COMÉRCIO DE EQlJIPAMENTOS EIRELI-EPP 

RECORRIDO: PREGOEIRA OF-ICIAL .DO MUNICIPIO DE' FARIAS 

BRITO ICE 

OBJETO: Aquisição de equipamento e material permanentel inciuindo os serviços de 

O montagem, instalação e treinamento, destinados ao atertdimento das necessidaÉies do 

Hospital Geral de Farias Brito/CE, nos termos do Convênio nQ 8349-HJ/2016; celebrado 

com a União~. por intermédip do Ministério da_ Saúd~. 
r 

o 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINlSTRATIVO 

A Or.denadora de Despesas da Secretaria de Saúde dó Munibípio de Faril;lS 

Brito/CE, em resposta ao Recurso Administrativo interposto pela. empresa MA:STER 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ElRELI .. EPP, pessoa jurídica de direito 

privado interessada no Certame Público efu comento, devi:dam~te qUàlificada, Inscrita. 

no CNPJ n° 18.472.961/0001-64, aduz o seguinte: 

l-DOS ARGUMENTOS PROPOSTOS PELA RECORRENTE 

. Alega a reco~ente qu~ :articipou . atív~ente ·do prooesso lici~t~rio; em .v~g~ ,_.l 
realizado pela Prefertura Mumcrpal de Fanas Brtto/CE~ pelo ,qual se obJetlva a aqmstç~ 
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GOVERNO. MUNICIPAL DE FAR;J:AS BRITO 

de equipamento médico e material permanente,. incluindo os serviços de: inentagem, 

instalação e treinamento~ destinados ,ao atendimento elas necessidades tf() J:Iospital Geral 

de Farias Brito/CE e que, encerrada a etapa de la;o:cest restou na21!. {segunda} colo.caÇão, 

tendo a empresa KSS COMÉRCIO E INDÚStRIA DE EQUIPAMENTOS MÊDICOS 

LTDA, sido declarada a vencedora do certame, muito entbf.lr~ segundo argumenta a 

recorrente, tenha a mesma apresentando proposta comercial não compatível ao Tetm.o tle 

Referência, constante no Anexo I do Edital, no que tange ao item no 02. 

Aduz a recorrente, em suas razões, que ao analisat a descrição do equipamento 

denominado ''Foco Cirúrgico de Teto'', cotado pela -empresa KSS_ GfJMÉRGlO E 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS :MÉDICOS LTDA, não se vislUlilbta .. a nece$sárht 

compatibilidade quanto à descrição· posta no Termo ele Referência, tendo, em vista o 

Edital exigir que o citado equip~ento possua :tempetatura de ctit de 4200K ou maior, a 

demànstrar necessidade de ilunrlnaçãó ma e.m Ied de cor brancá,. oo passo que o 

equipamento cotado na proposta qenot-aria utiliZação de Uuminaç~o 'Çm led, porém, em 

cores variáveis entre· amarelo e branco, modelo SKYLED: 120 + 120, marca, KSS. 

Vocifera, de; 'Conseguinte, que manter a empresa KSS COMÉ:R.êiO E 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTllA como a veneedora do 

certame em questão, violaria o princípio da vinculação ao Instrumento Convocat6rlcr~ 

bem como o postulado da eficiência, Já que um dos s-eus itens se encontra em 

desconfo.tmidade às exigências editalicias. 

j!' 
l ....,. 

~-~ 
(:f\lp]f;jo ó1:s95~5'1ZtQ001·0j) . ' · ·~ . 

Rua José Alves Pimentel, 87 -·ten~ro- CEP. 63-.iss.--ooo -teh (S$) ~544:2;a23 



·G'OVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BJUTO 

Com base nesses motivos~ requer o provimento do seu réCutso para efeito de que 

o ato que declarou a empresa KSS COMÉRCIO' E INDÚSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS L TDA. como ven®dora seja anulado, vez que a· sua 

proposta deve ser desclassificada, prece~ndo oont a. convec~Ção .dos li.çitautes restàlltes-, 

observada a. ordem classfficatória. 

0 l-DOS MOTIVOS PARA O NÃO PROVIMENTO no RF1CURSO· 

Analisando detidamente a pretensão ventilada por meio do, :&eçurse 

Administrativo formulado~ fotçoso concluir q\le a mesma não merect:rvingar. 

É que, o produto cotado pela empresa KSS COMÉRCIO E INlJÚ:STWA .DE 

EQU1PAMENTOS MÉDICOS L TDA, ora declarada: yen~edora, descrito no ite.nt no 02 

de sua proposta, atende às exigências constantes no Termo de; Referênci~ canstaute no 

O Anexo I do Edital, não havendo como se chegàr a uma~conclusãa diversa Fle~se,m.omertto 

do procedimento, sendo que a decisão visada pela empresa; recorrente: neCessita estar 

ampa,rada em um juí2:o de certeza, não em uma mera possibilidade abstr$ e desprovida 

de qualquer comprovação documental. 

Situação outra será se, por ocasião da entrega do citado ,item, a AdministraÇão 

Pública venha a constatar, atraVés de equipe téçpiqa vinculada à .Secretaria de Saúde, 

haver qualquer discrepância do equipamento quanto às descl'i~ões cons.tantes no Terq1o 
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GOVERNO MUNICIPAL .DE FARIAS BRITO 

de Referência, hipótese na qual o equipamento não será. 'aceito pela Administração 

Pública e, em 'não havendo a sua devida, entrega, após a necessária notili~açã0 

administrativa da empresa obrigada, esta sofrerá as penalidades administrativas 

elencadas no estatuto licitatório. 

Destarte, os argumentos suscitados pela empresa recorrente não levam à 

conclusão segurÇt de que ·o equipamento co.tado pela empréSâ :vencedora não ·atenda às 

prescrições contiqa-s· no Ternio de Reférencia.: Ade~~; a empresa.1nsurgenfe :llijO :se 

desincumbiu do ônus probandi que lhe é atribuído~ <l:e ín(?Jdê> :a. côm{tto"ar que o citado 

equipamento é desconforme às ex.igências míriimas elencadas no InBtromen:to R'egulador, 

não· se podendo presumir, numa análise apriotistica, a inexecução cphtratual pót parte da 

empresa vencedora. 

Importante se faz ressaltar que; as especificações apresen~das na proposta 

enviada junto ao processo lioitatório em q~eS;tão, por parte da empre~a' V;encedora, 

atendem por qompleto ao que fota expli.Cin}.clo no Termo de . .Refetência,.entt.Cl~~s. os seus 

pontos, tanto na temperatura de COJ.:,, qu~ po<fe~~ chegar a. .. 560ôK, 'sendo· :sqp~iqr ap 

exigido nas descrições mínimas requisitadas, como, na ltUfilÚlaçâo em LED de ·Cor 

branca, bastando que se faça uma ráji)ida leitura naprqposta: p~ ~omptovartaiS;1lOl1tos. 

Entrementes, temos que a Pregoeira, juntamente com sua equipe de apoio, n'ãe, 

perfazem da competência técnica imprescindivel para averigua~io das catacterfsticas" e 

especificações detalhadas do ·equipamento pretendido, qev~E.le ater~se tão somente ao 
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GOVERNO MUNICIP~AL DE FARIAS BRITO' 

que consta transcrito na proposta ofertada, estando esta, cólílo dito alhures, em total 

conformidade com o que fora especificado junto ao Termo de Referência. 

Temos que esta análise mais aprofundada dar-se-á quando ·da efetiváção dà 

entrega do produto, onde o corpo técnico da Secretaria cle Saúde realizará tedas as 

averiguações necessárias, no sentido de aferir a real compatibilidade do eqUipamento 

com as especificações requisitadas, e, em uão sendtl atestada a c<>mpaiihllidade; o 

eq1Jipamento não setá recebido, dev;endo a ernpre~a col}:tráta:da efetwm a troca. pot nm 

produto que se adeque às especi&ac;e~s, ou t~rá a 1nestna que mspnnder 

administrativamente. 

Cumpre salientar, por fim, que será facultado à t.ecorren;te,, assim eomo á qualquet 

outro interessado jurídicot o acompanhátnento da: entrega de ·citado ·equipamente à· 

Administração, oportunidade em qae será realizado o :deviQ.o. c®tt'~le de 

compatibilidade do equipamento, dec modo que não lia:v:erá qualquer restrl~o nes~e 

O sentido, tendo em vista a publicidade que deve teget todos os atos e pro.ced.ímentas 

administrativos. 

3 -DAS CONCLUSÕES· ,rtl ss· 
Ante todo o eXposto, não havendo qualquer argumento ,de fato ou de dir~i;to 

apresentado pel11 reóorrente apto a alicerçar a sua pretensãb6 canhecemos .do re~so 

para, no mérito, negar-lhe provimento, por não haver qualquer elemento que indique a 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

alegada desconfonnidade ewe a proposta ofertada pela en:wresa KSS GOMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS :M:ÉDICOS LIDA, c0111 relação ao Tenno de 

Referência, no que atine ao item n° l)2~ motivo pelo qual !:!-· 4e~isãp qUe deelarou 

vencedora a empresa supracitada. deve restar incólume. 

Farias Brito/CE, 19 de junho de 2019. 

Á EMPRESA 

~~ 
Sheyla Martins Alves Fran~lino 
Secretária Municipal de Saúde 

Ordenadora,<ie besp~sas 

,.Jo;1-... ~ IA!. fJX/ 
Jairton Duart ··e Óh"Yerra 

Visto: 

Procurador Geral do Município 

~-
Luclessian Ca.li&to da Sil~a Alves 

Preg<:>eirâüfieial 

MASTER COMÉReJO DE EQUIPAmNTOS EIRELI • EPP 
CNPJ n° 18A72.96ll0001-64 
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